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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO SAAE ARACRUZ 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº 002/2022 

 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO, COLETOR CENTRAL 
(PRINCIPAL E CENTRO NORTE) E EMISSÁRIO DE 
EFLUENTE TRATADO NA LOCALIDADE DE JACUPEMBA - 
ARACRUZ/ES 
 
 

 
GRATT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 03.620.220/0001-06, com sede na Rua 

Antônio Pelegrini, n. 45, bairro Jardim da Serra, CEP: 89665-000, Capinzal/SC, por meio 

do seu representante legal BERNAHARDT JOSEF GRATT, brasileiro, casado, empresário, 

nº 221.119.309-97 e na Carteira de Identidade sob nº 546.659, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria, apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Pelas razões e fundamentos a seguir expostos.  

 

I. DOS FATOS 

 

A SAAE de Aracruz, lançou Edital de Licitação, na modalidade Concorrência 

nº 002.2022, cujo objeto é a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO 

BRUTO, COLETOR CENTRAL (PRINCIPAL E CENTRO NORTE) E EMISSÁRIO DE 

EFLUENTE TRATADO NA LOCALIDADE DE JACUPEMBA - ARACRUZ/ES. 

 

Da análise do processo licitatório, verifica-se que o edital está eivado de vício, 

acarretando em direcionamento do edital, e por consequência, violações legais e 

constitucionais que não podem ser mantidas. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

a) DO OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO – DIRECIONAMENTO  

 

O artigo 3º, § 1º, inciso I da Lei nº 8.666/93 assegura a isonomia aos 

interessados em processo licitatório e proíbe a inserção de cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, de modo que seja 

possível selecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública:  

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.  

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 

de 23 de outubro de 1991.  

 

Hely Lopes Meirelles (1988)1, leciona que: 

 

Licitação é o procedimento administrativo utilizado pela 

Administração Pública para selecionar a proposta mais vantajosa 

para o contrato de seu interesse e garantir a igualdade de 

oportunidade a todos os interessados, atuando como fator 

eficiência e moralidade nos negócios administrativos.  

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 23ª ed. São Paulo: Malheiros 
Editores, 1988. 
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Caso não seja alterada a referida previsão editalícia, serão violados os 

princípios da isonomia e da competitividade, eis que a exigência imposta exclui os demais 

concorrentes do certame, à exceção da empresa que comercializa o produto com aquelas 

especificações técnicas, de modo que consagrar-se-á como vencedora, sem qualquer 

concorrência.  

 

 O doutrinador José Torres Pereira2 comenta o artigo 3º da Lei nº 8.666/93: 

 

A nenhum servidor da Administração Pública é dado, por 

qualquer modo, violar o caráter competitivo da licitação. Este é 

da sua essência, é a razão de existir do instituto. Deveria figurar 

entre os princípios referidos no caput do art. 3º, embora se possa 

presumir sua presença entre os correlatos, tanto que será 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.  

 

 Assim, em todos os Procedimentos Licitatórios, é imprescindível que seja 

garantida a isonomia dos concorrentes, garantindo e incentivando o caráter competitivo, 

para permitir que o maior número de fornecedores/prestadores de serviços participe da 

licitação.    

  

 Em casos semelhantes, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

É certo que não pode a licitação, em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas 

sim garantir ampla participação na disputa licitatória, 

possibilitando maior número possível de concorrentes, 

desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir 

o cumprimento das obrigações.” (Recurso Especial nº 

474781/DF, Min. Rel. Franciulli Neto. Data do Julgamento 

12/05/2003). 

 

 

“Administrativo – Licitação – Edital – Cláusula Restritiva – 

Decreto-lei 2.300/86 (art. 25, § 2º, 2, 1ª parte). 1. A exigência 

editalícia que restringe a participação de concorrentes constitui 

critério discricionário desprovido de interesse público, 

desfigurando a discricionariedade, por consubstancias “agir” 

 
2 PEREIRA, José Torres. Comentários à Lei de Licitações e Contratos de Administração Pública. 

Rio de Janeiro: Renovar, 2002.  
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abusivo, afastando o princípio da igualdade. 2. Recurso 

Improvido. (Recurso Especial nº 43.856-0 – RS – Min. Rel. Milton 

Luiz Pereira. Data do julgamento 07/08/1995).   

 

No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina também se 

manifestou: 

 

ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRÔNICO - EXIGÊNCIA 

DESNECESSÁRIA CONTIDA NO EDITAL - VIOLAÇÃO AO 

CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO - 

DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA PARTICIPANTE - ANULAÇÃO 

DO ATO ILEGAL - SENTENÇA MANTIDA - REEXAME NECESSÁRIO 

IMPROVIDO.    A Lei n. 8.666/93, embora não impeça a 

previsão no edital de requisitos rigorosos, veda as 

exigências desnecessárias ou inadequadas, que acabam 

por frustar o caráter competitivo da licitação (art. 3º).  A 

declaração do licitante no sentido de conhecer as condições e os 

locais de cumprimento do objeto da licitação é requisito 

desnecessário para a habilitação, porque se presume que todos 

os participantes de um procedimento licitatório aceitam as 

condições e exigências contidas no edital, especialmente quando 

o ato convocatório contém cláusula expressa no sentido de que 

"a participação do proponente nesta licitação implica em 

aceitação de todos os termos deste Edital."  (TJSC, Apelação 

Cível em Mandado de Segurança n. 2008.021742-7, da Capital, 

rel. Sérgio Roberto Baasch Luz, Primeira Câmara de Direito 

Público, j. 02-09-2008). 

 

Ademais, os Tribunais de Contas têm jurisprudência uníssona no sentido de 

que as exigências do edital devem estar voltadas à seleção da proposta mais vantajosa, 

sem, no entanto, restringir injustificadamente a competitividade:  

 

O ato convocatório há que estabelecer as regras para a 

seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, não se admitindo cláusulas 

desnecessárias ou inadequadas, que restrinjam o caráter 

competitivo do certame. Tanto é que o próprio art. 37, inciso 

XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público 

de licitar quando contrata, autoriza o estabelecimento de 

requisitos de qualificação técnica e econômica, desde que 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Por 

outras palavras, pode-se afirmar que fixar requisitos 

excessivos ou desarrazoados iria de encontro à própria 
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sistemática constitucional acerca da universalidade de 

participação em licitações, porquanto a Constituição 

Federal determinou apenas a admissibilidade de 

exigências mínimas possíveis. Dessarte, se a Administração, 

em seu poder discricionário, tiver avaliado indevidamente a 

qualificação técnica dos interessados em contratar, reputando 

como indispensável um quesito tecnicamente prescindível, seu 

ato não pode prosperar, sob pena de ofender a Carta Maior e a 

Lei de Licitações e Contratos. (TCU – AC – 0423 - 11/07. Sessão: 

21/03/07 Grupo: I Classe: VII Relator: Ministro Marcos 

Bemquerer Costa).  

 

Por fim, cabe citar o entendimento do Tribunal de Contas da União, proferido 

no Acordão 539/2007 – Plenário, em caso análogo e Acórdão 2383/2014 – Plenário, com 

similaridades: 

 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. IMPROPRIE-DADES NA 

CONDUÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 1. Cabe, no 

pregão, a verificação da conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no edital logo após a sua abertura, antes 

da fase de lances, devendo-se desclassificar aquelas que 

apresentem falhas relevantes mediante decisão motivada do 

pregoeiro. 2. É inconstitucional e ilegal o estabelecimento 

de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos 

certames. 3. Detectadas falhas em procedimento licitatório no 

qual não se apurou danos ao Erário, tampouco se vislumbrou 

dolo ou má-fé na atuação dos responsáveis, cumpre expedir 

determinações corretivas à entidade. 

 

 

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo 

no mercado diversos modelos que atendam 

completamente as necessidades da Administração, deve 

o órgão licitante identificar um conjunto representativo 

desses modelos antes de elaborar as especificações 

técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 

direcionamento do certame para marca ou modelo 

específicos e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de 

mercado.  

 

Portanto, contendo exigências despropositadas que impedem a participação 

do maior número de interessados possíveis, restringindo o número de concorrentes no 
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Procedimento Licitatório, a suspensão do edital e a reformulação do certame são as 

medidas que se impõem.  

 

Pois bem.  

 

O memorial descritivo, anexo ao edital, direciona a tecnologia de 

contratação, visto que, as nomenclaturas utilizadas no projeto e no memorial descritivo 

remontam ao fornecedor do Estado que entregou o projeto básico para o SAAE. A Seguir 

será recortado os termos utilizados no memorial descritivo e a associação destes termos 

ao único fornecedor que utiliza essas terminologias em seus equipamentos no Brasil. 

 
Veja-se a terminologia do memorial descritivo e do site do fornecedor: 

 

a) Memorial descritivo. 

 

 

b) Site do fornecedor: 
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Conforme recorte do memorial descritivo e site do fornecedor as 

terminologias adotadas no projeto básico são idênticas, a saber, Biofiltro de matéria 

orgânica (BFMO), Biofiltro desnitrificante (BFDES). Abaixo outro trecho do memorial 

fazendo alusão as terminologias adotadas. 
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Diante do exposto, nota-se claramente um direcionamento da tecnologia 

adotada pelo SAAE Aracruz para a solução projetada, visto que, adota-se integralmente 

a memória de cálculo, memória descritiva e dimensões de um único fornecedor desse 

tipo de equipamento no Brasil, sugerindo-se o direcionamento da tecnologia a ser 

adotada para atendimento ao edital supracitado. 

Veja-se que a Administração Pública deve prezar pela utilização produtiva 

dos seus recursos econômicos, com a menor quantidade possível que desembolsos. 

Estudos contemporâneos e, inclusive, mudanças legislativas, têm demonstrado a 

necessidade de atualização dos Procedimentos Licitatórios, primando pela eficiência 

aliada à adequação. Confira-se o entendimento do doutrinador Justen Filho (2018)3: 

 

Uma das decorrências do princípio da eficácia reside na exigência 

de constante adequação das soluções práticas adotadas pela 

Administração Pública. A satisfação do princípio da eficácia 

administrativa pressupõe uma avaliação permanente das 

finalidades a serem atingidas, das necessidades 

concretas existentes, dos recursos públicos econômicos 

e não econômicos disponíveis e das soluções técnico-

científicas aplicáveis. A realidade é dinâmica e exige a 

intervenção contínua dos agentes estatais para evitar a 

cristalização de práticas antiquadas – que podem ter encontrado 

alguma justificativa no passado, mas que se tornaram obsoletas. 

 

Essa necessidade é ainda mais relevante em vista do 

ritmo da evolução tecnológica. Há um processo contínuo 

de inovações, especialmente no campo da informática. 

Isso exige a incorporação dessas melhorias na prática 

administrativa. 

 

Ainda nesse sentido, Amorim (2017, p. 39)4 esclarece que:  

 

Portanto, não se pode transformar a licitação em uma gincana, 

na qual interessa apenas o cumprimento da etapa definida, 

indiferentemente de sua razão de ser. As ações 

administrativas e a interpretação empreendida pelos 

agentes públicos devem ser guiadas pela busca da 

 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Ibidem.  
4 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e 
jurisprudência. Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017.  
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eficiência, economicidade e “vantajosidade” para a 

Administração, sem prejuízo da isonomia e segurança jurídica. 

 

Assim, aliando-se os princípios administrativos com a necessidade constante 

de atualização e o ritmo da evolução tecnológica, percebe-se que o Edital Licitatório 

1420/2021 possui uma restrição à utilização de materiais e equipamentos. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

necessidade de garantia da competitividade e economicidade no Procedimento 

Licitatório: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. AUSÊNCIA DE 

ECONOMICIDADE E COMPETITIVIDADE. UM 

PROPONENTE. LEGALIDADE DA REVOGAÇÃO. ATO 

ADMINISTRATIVO MOTIVADO. 1. Trata-se, originariamente, de 

Mandado de Segurança contra ato do Governador do Estado do 

Paraná, que revogou certame por "ausência de economicidade e 

competitividade" vencido pela recorrente, além de determinar a 

promoção de novo procedimento licitatório. O Tribunal de origem 

denegou a Segurança. 2. Houve contraditório prévio à 

revogação, conforme comprovam documentos dos autos. 3. "A 

participação de um único licitante no procedimento licitatório 

configura falta de competitividade, o que autoriza a revogação 

do certame. Isso, porque uma das finalidades da licitação 

é a obtenção da melhor proposta, com mais vantagens e 

prestações menos onerosas para a Administração, em 

uma relação de custo-benefício, de modo que deve ser 

garantida, para tanto, a participação do maior número de 

competidores possíveis. 'Falta de competitividade que se 

vislumbra pela só participação de duas empresas, com ofertas 

em valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido' (RMS 

23.402/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 

2.4.2008)". (RMS 23.360/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 17.12.2008). 4. Recurso Ordinário não 

provido. (RMS 35.303/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 19/12/2012).  

 

Ainda, cita-se o posicionamento do Tribunal de Contas da União acerca das 

exigências que podem ser feitas no edital, primando sempre pela garantia da 

competitividade e concorrência:  
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As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo 

constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao 

caráter competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. 

Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional ou 

técnico-operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto 

de comprometer o caráter competitivo do 

certame, devendo tão-somente constituir garantia 

mínima suficiente de que o futuro contratado detém 

capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. 

Tais exigências ser sempre devidamente fundamentadas, de 

forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua 

imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado 

(Acórdão nº 1942/2009 – P, Min. Rel. André de Carvalho. Dara 

de Julgamento: 26/08/2009). 

 

Em vista disso, é necessária a revisão dos itens do Edital de Concorrência nº 

002/2022. 

 

IV. DOS PEDIDOS  

 

Por todas as razões acima exposta, requer-se que a presente impugnação seja 

recebida e analisada e, ao final, julgada procedente, a fim de excluir da especificação 

técnica as exigências no edital. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Capinzal/SC, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

Gratt Indústria de Máquinas Ltda. 

CNPJ: 03.620.220/0001-06 

BERNHARD 
JOSEF 
GRATT:221119
30997

Assinado de forma digital por 
BERNHARD JOSEF 
GRATT:22111930997 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=00873928000180, cn=BERNHARD 
JOSEF GRATT:22111930997 
Dados: 2022.12.27 09:57:40 -03'00'
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GRATT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 
CNPJ N° 03.620.220/0001-06 

NIRE N° 42202775831 
IE 253992389 

CAPINZAL - SC 
 

24ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
BERNHARD JOSEF GRATT, brasileiro, nascido em 18/03/1957, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresário, inscrito no CPF sob o nº 221.119.309-97 e na Carteira de Identidade sob nº 546.659 
SSP/SC, residente e domiciliado na Avenida XV de Novembro, nº 380, Centro, no município de Capinzal, 
estado de Santa Catarina, CEP 89665-000. 
 
SALETE PRANDINI GRATT, brasileira, nascida em 05/12/1957, casada pelo regime de comunhão universal 
de bens, empresária, inscrita no CPF sob o nº 486.193.459-15 e na Carteira de Identidade sob nº 1.513.738 
SSP/SC, residente e domiciliada na Avenida XV de Novembro, nº 380, Centro, no município de Capinzal, 
estado de Santa Catarina, CEP 89665-000. 
 

ÚNICOS componentes da Sociedade Empresarial Limitada, que gira sob a denominação social de GRATT 
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sua sede social na Rua Antonio 
Pellegrini, nº 45, Sala 01, Loteamento Jardim da Serra, Centro, no município de Capinzal, estado de Santa 
Catarina, CEP 89665-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.620.220/0001-06, através do seu Contrato Social 
devidamente registrado na JUCESC, sob nº 42202775831 de 30/12/1999. Resolvem de pleno e comum 
acordo por este instrumento ALTERAR o seu Contrato Social da seguinte forma: 
 
1. Registrar alteração do Capital Social da empresa que atualmente é de R$ 10.035.000,00 (dez milhões, 
trinta e cinco mil reais) e passa a ser de R$ 12.260.000,00 (doze milhões, duzentos e sessenta mil reais) com 
a integralização em moeda corrente nacional neste ato de R$ 2.225.000,00 (dois milhões, duzentos e vinte e 
cinto mil reais) da conta Adiantamento para Aumento de Capital devidamente evidenciada no Balanço 
Patrimonial da Empresa. Diante do exposto, resta alterada a Cláusula 6ª, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

CLÁUSULA 6ª: O Capital Social da Sociedade é de R$ 12.260.000,00 (doze milhões, duzentos e 
sessenta mil reais), representado por 12.260.000 (doze milhões, duzentas e sessenta mil) quotas, no 
valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, assim distribuído entre os sócios: (art.997, III, CC/2002 e art.1.055, CC/2002). 
 

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL VALOR 

BERNHARD JOSEF GRATT 11.647.000 95% R$ 11.647.000,00 

SALETE PRANDINI GRATT 613.000 5% R$ 613.000,00 

TOTAL 12.260.000 100% R$ 12.260.000,00 

 
2. Registrar a alteração da administração da empresa que passa a ser dos sócios BERNHARD JOSEF 
GRATT e SALETE PRANDINI GRATT devidamente citados e qualificados acima. Diante do exposto, resta 
alterada a Cláusula 21ª, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA 21ª: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas BERNHARD JOSEF GRATT 
e SALETE PRANDINI GRATT, anteriormente citados e qualificados, os quais competem, 
INDIVIDUALMENTE, à prática de todos os atos de gestão e administração, por mais especiais que 
sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C_gz4sn-wYSAw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 22111930997-BERNHARD JOSEF GRATT|48619345915-SALETE PRANDINI GRATT



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 07/04/2022   Data dos Efeitos 07/04/2022
Arquivamento 20227062582 Protocolo 227062582 de 07/04/2022 NIRE 42202775831
Nome da empresa GRATT INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 93096319577100
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

07/04/2022

2 
 
 81200000060610 

atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade e de 
empresas ligadas a esta sociedade, por participação direta no Capital Social ou por mera ligação de 
sócios. 
Parágrafo 1º: Os administradores respondem para com a sociedade e para com terceiros, solidária e 
ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos que vierem a praticar com violação da lei ou do 
presente contrato. 
Parágrafo 2º: Para onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, será necessária a assinatura de 
todos os sócios nomeados no Contrato Social.   
Parágrafo 3º: Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificando no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
Parágrafo 4º: No exercício da administração, os administradores poderão ter direito a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore. 
Parágrafo 5º: Na hipótese de falecimento do sócio administrador, os sócios remanescentes 
exercerão a administração na sua completude em seu lugar. Podendo, para tanto, assinar todos e 
quaisquer documentos. 

 
E na melhor forma de direito CONSOLIDAR o Contrato Social, com suas alterações acima descritas, que se 
regerá pela Lei 10.406 de 11 de janeiro de 2002, através de seu novo Código Civil Brasileiro e pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie, passando a vigorar com as seguintes cláusulas: 
 

CONTRATO SOCIAL 
CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. 
 

CLÁUSULA 1ª: A Sociedade gira sob a denominação social de GRATT INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.620.220/0001-06, através de seu Contrato Social devidamente registrado na 
JUCESC sob o NIRE nº 42202775831 de 30/12/1999. 
Parágrafo 1º: Manutenção da Filial de Sumaré-SP, inscrita no CNPJ sob nº 03.620.220/0003-78 e NIRE nº 
35903544988, que tem como nome empresarial e título do estabelecimento e igual ao da matriz, e tem como 
objeto social fabricação, comércio atacadista, instalação, manutenção, reparação e locação de máquinas, 
aparelhos e equipamentos de uso geral e de saneamento, tratamento de águas e esgoto, desidratação e 
secagem térmica de lodos – inclusive peças e acessórios. A filial tem sua sede na Estrada da Servidão, nº 
625, Gleba, no município de Sumaré, estado de São Paulo, CEP 13177-970. A filial iniciou suas atividades em 
26/08/2009 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado (art. 997, II CC/2002).  
Parágrafo 2º: Manutenção da Filial de Capinzal-SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.620.220/0004-59 e NIRE nº 
42901019172, que tem como nome empresarial e título do estabelecimento e igual ao da matriz, e tem como 
objeto social fabricação, comércio atacadista, instalação, manutenção, reparação e locação de máquinas, 
aparelhos e equipamentos de uso geral e de saneamento, tratamento de águas e esgoto, desidratação e 
secagem térmica de lodos – inclusive peças e acessórios, e serviços de obras civis para água, coleta de 
esgoto e correlatos. A filial tem sua sede na Rodovia SC 303, nº 1000, Galpões B e C, Bairro São Cristóvão, 
no município de Capinzal, estado de Santa Catarina, CEP 89665-000. A filial iniciou suas atividades em 
02/08/2013 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado (art. 997, II CC/2002). 
Parágrafo 3º: Manutenção da Filial de Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ sob nº 03.620.220/0006-10 e NIRE nº 
51920015575, que tem como nome empresarial e título do estabelecimento e igual ao da matriz, e tem como 
objeto social comércio atacadista, fabricação, instalação, manutenção, reparação e locação de máquinas, 
aparelhos e equipamentos de uso geral e de saneamento, tratamento de águas e esgoto, desidratação e 
secagem térmica de lodos – inclusive peças e acessórios. A filial tem sua sede na Rua K, nº 59, Lotes 59 ao 
63, Distrito Industrial, no município de Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP 78098-370. A filial iniciou suas 
atividades em 13/05/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado (art. 997, II CC/2002). 
 
CLÁUSULA 2ª: A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Antonio Pellegrini, nº 45, Sala 01, Loteamento 
Jardim da Serra, Centro, no município de Capinzal, estado de Santa Catarina, CEP 89665-000. 
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CLÁUSULA 3ª: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da Administração ou dos sócios, criar, 
instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios e departamentos em qualquer ponto do 
território nacional ou exterior. 
Parágrafo único: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios farão inscrever no 
Registro Público de Empresas Mercantis na sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o 
respectivo endereço e o valor do capital que para o mesmo será destinado. 
 
CLÁUSULA 4ª: A sociedade tem como objeto social a fabricação, comércio atacadista, instalação, 
manutenção, reparação e locação de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso geral e de saneamento, 
tratamento de águas e esgoto, desidratação e secagem térmica de lodos, e de máquinas e equipamentos e 
equipamentos em fibra de vidro – inclusive peças e acessórios; serviços de engenharia; construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; reflorestamento com corte de árvores 
(extração); cultivo e comércio varejista e atacadista de cereais, soja e hortaliças (horticultura); criação de 
peixes em água doce, de gado reprodutor para corte, de ovinos e de caprinos; e apicultura e vinicultura 
(agricultura e agropecuária). 
Parágrafo único. A matriz explora apenas o ramo de fabricação, comércio atacadista, instalação, 
manutenção, reparação e locação de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso geral e de saneamento, 
tratamento de águas e esgoto, desidratação e secagem térmica de lodos, e de máquinas e equipamentos em 
fibra de vidro – inclusive peças e acessórios; serviços de engenharia; e construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. 
 
CLÁUSULA 5ª: A empresa iniciou suas atividades em 01/02/2000 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. (art. 997, II CC/2002). 

 
CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL, QUOTAS E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.  
 
CLÁUSULA 6ª: O Capital Social da Sociedade é de R$ 12.260.000,00 (doze milhões, duzentos e sessenta 
mil reais), representado por 12.260.000 (doze milhões, duzentas e sessenta mil) quotas, no valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim 
distribuído entre os sócios: (art.997, III, CC/2002 e art.1.055, CC/2002). 

 
SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL VALOR 

BERNHARD JOSEF GRATT 11.647.000 95% R$ 11.647.000,00 

SALETE PRANDINI GRATT 613.000 5% R$ 613.000,00 

TOTAL 12.260.000 100% R$ 12.260.000,00 

 
CLÁUSULA 7ª: A responsabilidade de cada sócio está restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. (art. 1.052, CC/2002). 
Parágrafo 1º: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
Parágrafo 2º: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação à 
sociedade. 
 
CLÁUSULA 8ª: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da sociedade, 
nos termos e na forma pela qual deliberaram em instrumento próprio. 
Parágrafo 1º: Nos casos de aumento de capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência para 
subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuídas na ocasião. Se 
qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal direito será transferido 
automaticamente aos outros quotistas. 
Parágrafo 2º: Para o fim de assegurar à sociedade uma perfeita integração de seus sócios na participação do 
capital social, e em conformidade com a intenção e vontade dos sócios, ficam, entre todos, expressamente 
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convencionado que os atuais sócios somente poderão ceder e transferir as quotas da sociedade que detêm 
com a anuência dos demais sócios. 
Parágrafo 3º: O sócio não poderá ceder para terceiro o direito de preferência no aumento do capital social. 
Somente será permitido o ingresso, para aumento do capital social, de pessoa estranha à sociedade, com 
deliberação da totalidade dos votos correspondentes ao capital social. 
 
CLÁUSULA 9ª: Em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada quota. 
 
CLÁUSULA 10ª: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 
requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito as transações que as onerem.  
 
CLÁUSULA 11ª: Para a prática de atos de liberalidade em nome da sociedade, tais como a prestação de 
garantia, avais e fianças em favor de terceiros, e outros atos estranhos aos objetivos e negócios sociais, fica 
estabelecida a necessidade de anuência de todos os sócios. 
 
CLÁUSULA 12ª: Os sócios não poderão manter participar, ou estabelecer quaisquer vínculos com pessoa 
jurídica ou com pessoa natural, personificada ou não personificada, onde haja vinculação de sua quota do 
capital social, salvo disposição em contrário. 
 
CLÁUSULA 13ª: Quando exigido em razão das atividades desenvolvidas pela sociedade, a responsabilidade 
técnica estará a cargo de profissional habilitado e na forma da lei. 

 
CAPÍTULO III 

CESSÃO DE QUOTAS, APURAÇÃO DE HAVERES, RETIRADA, FALECIMENTO OU EXCLUSÃO DE 
SÓCIO 

 
CLÁUSULA 14ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
Parágrafo 1º: O sócio que pretende ceder ou transferir total ou parte de suas quotas deverá notificar aos 
outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão de quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas. 
Parágrafo 2º: Ficam dispensadas as formalidades e prazos do parágrafo anterior se houver concordância 
expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão de quotas. Assim, somente será 
permitido o ingresso, para aumento do capital, de pessoa estranha à sociedade, com a deliberação da 
totalidade dos atos correspondentes ao capital social. 
Parágrafo 3º: Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio retirante, o capital social será 
diminuído do capital retirante, pagando a sociedade os haveres na forma a Cláusula 15ª. 
 
CLÁUSULA 15ª: Os haveres do sócio retirante interdito, falido, insolvente, impedido, excluído, dissidente ou 
dos herdeiros do sócio falecido, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse 
fim, pagável em 72 (setenta e duas) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% 
(seis por cento) ao ano e correção monetária calculada pela SELIC ou índice similar que preserve o valor da 
moeda, vencendo a primeira parcela em 60 (sessenta) dias a contar do desligamento do sócio. 
Parágrafo único: Se a situação econômico-financeira da Sociedade permitir, os sócios remanescentes 
poderão estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no caput. 
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CLÁUSULA 16ª: A sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição, falência, insolvência ou 
impedimento de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma disposta na 
Cláusula 15ª. 
 
CLÁUSULA 17ª: A sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, caso em 
que os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a ser feita pela 
sucessão aos herdeiros, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, optarem por dela se 
retirar obedecendo ao disposto na lei. 
Parágrafo único: A permanência dos herdeiros na sociedade poderá ser vetada por sócios que representem 
a maioria do capital social, caso em que aplicar-se-á o disposto na Cláusula 15ª. 
Parágrafo 2º: Na hipótese de falecimento do sócio administrador, os sócios remanescentes exercerão a 
administração na sua completude em seu lugar. Podendo, para tanto, assinar todos e quaisquer documentos. 
Parágrafo 3º: Na hipótese de falecimento do sócio administrador e dos sócios remanescentes, a sociedade 
será administrada por seus herdeiros, sendo a administração prioritária dos herdeiros do sócio com maior 
capital social. 
 
CLÁUSULA 18ª: A sociedade poderá, mediante deliberação dos sócios representativa de mais da metade do 
capital social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa causa. 
Parágrafo 1º: A deliberação de exclusão deverá ser tomada em reunião de quotistas convocada 
especialmente para tal fim, sendo facultado ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de defesa. 
Parágrafo 2º: Entende-se como justa causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos negócios 
sociais ou a affectio societatis, a violação de cláusula contratual, a concorrência desleal, o uso indevido da 
firma ou denominação social, a recusa  à prestação de serviços necessários ao desenvolvimento dos 
negócios sociais, a superveniência de incapacidade moral, a falência ou insolvência civil, e incompatibilidade 
com os demais sócios. 
Parágrafo 3º: Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio excluído as disposições previstas na 
Cláusula 15ª. 

 
CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS – REUNIÃO DE QUOTISTAS 
 
CLÁUSULA 19ª: A Reunião ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a administração, sobre as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e, quando for o caso, reeleger e designar novos administradores, fixar as 
respectivas remunerações e outras matérias de interesse da sociedade.  
Parágrafo único: Será dispensada a Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto da mesma. 
 
CLÁUSULA 20ª: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na Lei ou no 
contrato: 
a) Aprovação das contas da administração; 
b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) A destituição dos administradores; 
d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
e) A modificação do contrato social; 
f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
g) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
h) O pedido de recuperação judicial.  
Parágrafo 1º: As deliberações tomadas em conformidade com o presente contrato e ao amparo da lei 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
Parágrafo 2º: Os sócios poderão ser representados nas reuniões por outro sócio ou por ter procurador 
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devidamente constituído em instrumento próprio, com poderes para tanto devendo dito instrumento, ser 
levado a registro juntamente com a Ata da Reunião. 
 

CAPÍTULO V 
ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA 21ª: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas BERNHARD JOSEF GRATT e 
SALETE PRANDINI GRATT, anteriormente citados e qualificados, os quais competem, INDIVIDUALMENTE, 
à prática de todos os atos de gestão e administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda 
representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução 
dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade e de empresas ligadas a esta sociedade, por 
participação direta no Capital Social ou por mera ligação de sócios. 
Parágrafo 1º: Os administradores respondem para com a sociedade e para com terceiros, solidária e 
ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos que vier e praticar com violação da lei ou do presente 
contrato. 
Parágrafo 2º: Para onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, será necessária a assinatura de todos os 
sócios nomeados no Contrato Social.   
Parágrafo 3º: Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificando no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
Parágrafo 4º: No exercício da administração, os administradores poderão ter direito a uma retirada mensal, a 
título de pró-labore. 
Parágrafo 5º: Na hipótese de falecimento do sócio administrador, os sócios remanescentes exercerão a 
administração na sua completude em seu lugar. Podendo, para tanto, assinar todos e quaisquer documentos. 
 
CLÁUSULA 22ª: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA 23ª: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, e de 
sócios em ato separado, nos termos do art. 1061, CC/2002. 
 
CLÁUSULA 24ª: A sociedade poderá ser representada por procuradores mediante instrumento público ou 
particular e com cláusulas gerais e especiais. As procurações outorgadas pela sociedade deverão indicar, no 
instrumento de mandato, os respectivos poderes, o prazo de vigência, com exceção das procurações “ad 
judicia”, as quais não terão prazo de validade fixado, e demais atos que se fizerem necessários (art. 1.018 
CC). Para a outorga de Procuração será suficiente a assinatura individual de um dos sócios administradores. 
 

CAPÍTULO VI 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO, EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 
CLÁUSULA 25ª: Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, impossibilidade 
de execução do objeto social, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos sócios. 
 
CLÁUSULA 26ª: Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar imediatamente a 
investidura do liquidante que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente escolhido pelos sócios. 
Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado 
entre os sócios, proporcionalmente às suas participações no Capital Social. 
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CLÁUSULA 27ª: O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do 
mesmo ano, devendo o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que não precisarão ser arquivadas 
perante o Registro do Comércio ou publicadas. 
Parágrafo 1º: Do lucro apurado, depois de deduzido os impostos, o remanescente será distribuído aos sócios 
e/ou usufrutuários das quotas.  Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados positivos futuros, 
com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital Social, com sua conseqüente redução, nos termos da lei. 
Os sócios participarão nos resultados proporcionalmente a participação social de cada um. 
Parágrafo 2º: Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros. 
Parágrafo 3º: A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com a 
apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas as limitações 
legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último 
balanço patrimonial. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA 28ª: A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem 
prévia alteração do presente Contrato Social. 
 
CLÁUSULA 29ª: Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às 
Sociedades Limitadas, constantes na Lei nº 10.406 de 10/01/2002, e, terá regência supletiva, no que for 
aplicável pela Lei nº 6.404 de 15.12.1976, alterada pela Lei 11.638 de 28/12/2007, do conhecimento de todos 
sócios, que a elas se sujeitam como se de cada uma, se fizesse aqui especial menção. 
 
CLÁUSULA 30ª: Fica eleito o Foro da comarca de Capinzal (SC), para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato em uma via de inteiro teor, 
devidamente rubricada pelos sócios, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

 
Capinzal (SC), 17 de fevereiro de 2022.

 
 

___________________________  
BERNHARD JOSEF GRATT  
 
 
_____________________________ 
SALETE PRANDINI GRATT 
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